PROJETO DE LEI Nº 2933/2009
Autoriza o Município de Patos de Minas a doar o bem móvel que especifica, e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, 1 (um) extintor de incêndio sobre rodas, modelo ES 160 Brasil, para que faça composição do acervo do Museu do referido órgão.


Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se doação a transferência definitiva de bens sem proveito pecuniário para o doador.



Art. 2º  O bem mencionado no caput do artigo 1º da presente Lei será baixado do Patrimônio do Município.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho de 2009.
Maria Beatriz de Castro Alves Savassi
Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel
Secretário Municipal de Governo

José Eustáquio Rodrigues Alves
Secretário Municipal de Administração

João Alfredo Costa de Campos Melo
Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 019, DE 21 DE JULHO DE 2009.
A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Município de Patos de Minas a doar o bem móvel que especifica, e dá outras providências.

Através do Ofício nº 377/2008 – 2ª Cia BM, o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais solicitou que fosse doado ao museu dessa instituição o extintor de incêndio sobre rodas que se encontra desativado no Aeroporto Municipal.
A firma Moisés Gonçalves Lopes – EPP, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.901/0001-73, nome fantasia “Extimpatos – Sistema contra Incêndio”, especializada em extintores de incêndio, declarou que o equipamento com carga tipo espuma química, capacidade para 150 litros, não pode ser recarregado, devendo ser desativado, conforme declaração anexa.

De acordo com as informações da Diretoria de Trânsito e Transporte no Ofício nº 124/2008/SEINF/DTT, “a peça solicitada encontra-se descoberto em local descoberto,  sujeita às intempéries que, salvo nova destinação, a conduzirão fatalmente a deterioração completa.” (sic)
Assim, a proposta de doação do bem ao Corpo de Bombeiros tem a finalidade primordial de evitar a deterioração definitiva do bem, contemplando a preservação do valor histórico-cultural do objeto.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de junho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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